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Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 5385 DE 19 DE MAIO DE 2026

ALTERA A DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO
EXAMINADORA DO 19º CONCURSO PARA IN-
GRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA
DE PROCURADOR DO ESTADO E DETERMI-
NA A PUBLICAÇÃO DO ANEXO I DO EDITAL
DO CONCURSO.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o art. 6º, incisos XI e XLIII, da Lei Comple-
mentar nº 15, de 25 de novembro de 1980, e o Regulamento do 19º
Concurso para Ingresso na Classe Inicial da Carreira de Procurador
do Estado do Rio de Janeiro, ouvido o Conselho da Procuradoria Ge-
ral do Estado, em sessão realizada para apreciação da matéria, con-
forme consta do Processo nº SEI-140001/077055/2024,

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a designação da Comissão Examinadora do 19º Con-
curso para Ingresso na Classe Inicial da Carreira de Procurador do
Estado:

PRESIDENTE: BRUNO TEIXEIRA DUBEUX
VICE-PRESIDENTE: DANIELE FARIAS DANTAS DE ANDRADE
U RY N
COORDENADOR-EXECUTIVO: NATHALIE CARVALHO GIORDANO
MACEDO
SECRETÁRIO(A)-GERAL: THAMAR DE SIMONE CAVALIERI FREI-
TA S

1 - BANCA DE DIREITO ADMINISTRATIVO
Procurador do Estado FLAVIO AMARAL GARCIA - Presidente
Procuradora do Estado ALICE BERNARDO VORONOFF - Vi c e - P r e -
sidente
Procurador do Estado ANDRÉ RODRIGUES CYRINO
Procurador do Estado FLAVIO DE ARAÚJO WILLEMAN
Procurador do Estado GUSTAVO BINENBOJM
Procuradora do Estado PATRÍCIA FERREIRA BAPTISTA
Procurador do Estado ALEXANDRE SANTOS DE ARAGÃO
Procuradora do Estado ALINE PAOLA CORREA BRAGA CAMARA
DE ALMEIDA
Procuradora do Estado ANNA CAROLINA MIGUEIS PEREIRA

2 - BANCA DE DIREITO CONSTITUCIONAL
Professor LUÍS ROBERTO BARROSO - Presidente
Procurador do Estado CIRO DE ALMEIDA GRYNBERG - Vi c e - P r e s i -
dente
Procurador do Estado RODRIGO TOSTES DE ALENCAR MASCARE-
NHAS
Procurador do Estado FELIPE DERBLI DE CARVALHO BAPTISTA
Procurador do Estado FELIPE DE MELO FONTE
Procurador do Estado CARLOS DA COSTA E SILVA FILHO
Procuradora do Estado CRISTINA FERREIRA TENÓRIO FRANCES-
CONI
Procuradora do Estado PATRÍCIA PERRONE CAMPOS MELLO
Conselheira do TCE/RJ MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN

3 - BANCA DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Ministro do Supremo Tribunal Federal LUIZ FUX - Presidente
Procurador do Estado CLAUDIO ROBERTO PIERUCCETTI MAR-
QUES - Vi c e - P r e s i d e n t e
Procurador do Estado SÉRGIO PIMENTEL BORGES DA CUNHA
Procurador do Estado ANTÔNIO JOAQUIM PIRES DE CARVALHO E
ALBUQUERQUE
Procurador do Estado GUILHERME JALES SOKAL
Desembargador LUCIANO SABOIA RINALDI DE CARVALHO
Professor PAULO CEZAR PINHEIRO CARNEIRO
Professor LEONARDO GRECO
Professora SOFIA TEMER
Advogado RODRIGO FUX

4 - BANCA DE DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO
Procurador do Estado FABRICIO DO ROZARIO VALLE DANTAS LEI-
TE - Presidente
Procurador do Estado MARCOS BUENO BRANDÃO DA PENHA - Vi -
ce-Presidente
Procurador do Estado NILSON FURTADO DE OLIVEIRA FILHO
Procuradora do Estado JÚLIA SILVA ARAUJO CARNEIRO
Procurador do Estado RAPHAEL ANTONIO NOGUEIRA
Procurador do Estado HUGO WILKEN MAUREL
Procurador do Estado NICOLA TUTUNGI JUNIOR
Procurador do Estado MARCUS VINICIUS CARDOSO BARBOSA
Desembargadora FLÁVIA ROMANO DE REZENDE
Advogada BIANCA XAVIER

5 - BANCA DE DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL
Procuradora do Estado LUCIA LEA GUIMARÃES TAVARES - Presi-
dente
Procurador do Estado ANDERSON SCHREIBER - Vi c e - P r e s i d e n t e
Procurador do Estado LEONARDO DE ANDRADE MATTIETTO
Procurador do Estado HENRIQUE BASTOS ROCHA
Procurador do Estado GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA
Procuradora do Estado ROBERTA DE OLIVEIRA BARCIA
Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GA-
MA
Procurador do Estado RODRIGO DE ALMEIDA TÁVORA
Advogada MILENA DONATO OLIVA

6 - BANCA DE RELAÇÕES DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA NA
ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS DA PGE
Procurador do Estado VICTOR FARJALLA - Presidente
Procuradora do Estado RENATA COTRIM NACIF - Vi c e - P r e s i d e n t e
Procurador do Estado RAFAEL ROLIM DE MINTO
Procuradora do Estado MARIANA DE ALMEIDA CINTRA BARROSO
DO NASCIMENTO
Procuradora do Estado MARCELLE FIGUEIREDO DA CUNHA
Procurador do Estado ERICK TAVARES RIBEIRO
Procuradora do Estado FABIANA MORAIS BRAGA MACHADO
Procuradora do Estado JULIANA FLORENTINO DE MOURA
Procurador do Estado BRUNO VELOSO DE MESQUITA
Procurador do Estado RICARDO MATHIAS SOARES PONTES

Art. 2º - Determinar a publicação do ANEXO I do edital do 19º Con-
curso para Ingresso na Classe Inicial da Carreira de Procurador do
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2026

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

ANEXO DO EDITAL DO 19º CONCURSO PARA INGRESSO NA
CLASSE INICIAL DA CARREIRA DE PROCURADOR DO ESTADO

ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. DIREITO ADMINISTRATIVO

Ponto 1
a) Direito administrativo. Conceito. Taxinomia. Princípios explícitos e
implícitos. Interpretação. Tendências contemporâneas. Interesse públi-
co.
b) Discricionariedade. Conceito. Limites. Controle de legalidade e de
juridicidade. Desvio de poder. Razoabilidade e proporcionalidade. Con-
ceitos jurídicos indeterminados.
c) Ato administrativo. Noções gerais. Elementos. Características. Clas-
sificação. Desfazimento: anulação e revogação. Sanatória voluntária.
Prescrição. Fato administrativo.

Ponto 2
a) Organização administrativa. Noções gerais. Descentralização e des-
concentração. Órgãos públicos. Administração direta e indireta. Pes-
soas administrativas: pessoas políticas, autarquias, associações públi-
cas, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações e
outras entidades privadas delegatárias. Subsidiárias. Participação es-
tatal minoritária em sociedade privada. Regime jurídico. Extinção e li-
quidação de empresas estatais.
b) Terceiro Setor. Delegação social. Organizações sociais e organiza-
ções da sociedade civil de interesse público. Entidades de utilidade
pública. Serviços sociais autônomos e “outras entidades públicas”.
Contratos de gestão e termos de parceria. Termo de colaboração, ter-
mo de fomento e acordo de cooperação com organizações da socie-
dade civil.
c) Arbitragem, mediação, dispute board e métodos adequados de so-
lução de controvérsias. Lei anticorrupção, acordos de leniência e acor-
dos de não persecução cível. LINDB.

Ponto 3
a) Licitações. Finalidades. Função regulatória. Licitações sustentáveis.
Princípios. Competência legislativa. Fases. Contratação direta. Moda-
lidades. Critérios de julgamento. Procedimentos auxiliares. Julgamento.
Habilitação. Recursos. Adjudicação e homologação. Anulação e Revo-
gação. Infrações e sanções administrativas. Regime jurídico de licita-
ção e de contratação das estatais.
b) Contratos da administração, contratos administrativos e convênios.
Contratos administrativos: noções gerais, elementos, características,
cláusulas exorbitantes, formalização, alteração, execução e inexecu-
ção. Equilíbrio econômico-financeiro. Alocação de riscos. Revisão,
Reajuste e repactuação. Prorrogação. Suspensão. Pagamentos. Nuli-
dades. Desfazimento e consequências. Extinção. Relicitação.

Ponto 4
a) Ordem Econômica. Fundamentos e princípios. Lei da liberdade eco-
nômica.
b) Atuação do Estado no domínio econômico. Planejamento. Fomento.
Regulação. Defesa da concorrência. Repressão ao abuso do poder
econômico. Monopólios e oligopólios. Exploração direta de atividade
econômica. Monopólios públicos. Contratos de exploração e produção
de petróleo e gás natural. Participações governamentais.
c) Meio ambiente e sustentabilidade. Normas de proteção ecológica.
Política Nacional do Meio Ambiente. Sistema Nacional do Meio Am-
biente. Licenciamento ambiental: conceito, tipos de licenças, procedi-
mento. Código Florestal e Áreas de preservação permanente, conceito
e hipóteses de supressão. Infrações administrativas ambientais. O Ins-
tituto Estadual do Ambiente e a CECA.

Ponto 5

a) Serviços públicos. Noções gerais. Princípios específicos. Competên-
cia da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Formas de exe-
cução. Delegação. Concessão. Permissão. Autorização. Parcerias pú-
blico-privadas. Concessão administrativa e concessão patrocinada.
Contratos de parceria. Gestão associada dos serviços públicos. Poder
concedente, concessionário e usuários.
b) Tarifa e preço. Modelos tarifários. Receitas alternativas, comple-
mentares, acessórias e projetos associados. Serviço público adequa-
do. Equilíbrio econômico-financeiro. Revisão e reajuste. Fiscalização.
Transferência. Extinção das concessões. Retomada do serviço. En-
campação. Recuperação judicial e falência das concessionárias. Re-
licitação. Desapropriação. Reversibilidade dos bens afetos ao serviço.
Prazo e prorrogação.
c) Desestatização. Modalidades, procedimentos e desenhos societá-
rios possíveis. Privatização. Delegação. Terceirização. Despolitização.
Participação. Consensualidade. Agentes, entidades e órgãos regulado-
res. Características. A atividade de regulação. Regulação normativa,
executiva e judicante. Autorregulação. Deslegalização. Agências regu-
ladoras federais e do Estado do Rio de Janeiro. Controle da atividade
regulatória.

Ponto 6
a) Bens públicos. Noções gerais. Espécies. Afetação e desafetação.
Domínio terrestre. Terras devolutas. Terrenos de marinha. Domínio hí-
drico. Regime das águas. Domínio aéreo. Rodovias. Bens reservados
e faixa de domínio. Jazidas. Compartilhamento de infraestrutura. Livre
acesso e interconexão obrigatória. Concessões urbanísticas.
b) Regime dos bens públicos móveis e imóveis. Gestão patrimonial.
Venda, permuta, doação, aforamento, locação, concessão de direito
real de uso, concessão de uso, cessão, permissão e autorização de
uso, incorporação ao capital de sociedade, dação em pagamento,
usucapião, investidura e concurso voluntário.
c) Regime de bens das empresas estatais e das empresas presta-
doras de serviços públicos.

Ponto 7
a) Polícia administrativa. Noções gerais. Modos de atuação: a ordem
de polícia, a licença, a autorização, a fiscalização e a sanção de po-
lícia. Atividades comunicadas. Espécies de poder de polícia. Polícias
de costumes e diversões; de comunicações; sanitária; de viação e
trânsito; de comércio e indústria; de profissões; ambiental e de se-
gurança pública. Partilha constitucional da competência de polícia ad-
ministrativa. Acordos substitutivos.
b) Intervenção do Estado na propriedade. Noções gerais. Ocupação
temporária. Requisição. Limitação administrativa. Servidão administra-
tiva. Tombamento. Intervenção sancionatória: multa, interdição, destrui-
ção de coisas e confisco, parcelamento e edificação compulsórios.
c) Poderes e deveres dos administradores públicos. Poder hierárquico
e poder disciplinar. Poder regulamentar.

Ponto 8
a) Gestão financeira. Princípios orçamentários. Leis orçamentárias. Or-
çamento. Receita e despesa. Estágios da despesa pública. Execução
orçamentária. Regime de adiantamento. Sistema de precatório.
b) Responsabilidade fiscal. Endividamento público: limites e competên-
cia. Empréstimos externos. Títulos reajustáveis. Fundos. Fiscalização
contábil, financeira, orçamentária e patrimonial. Sistemas de controle
externo e interno. Tribunais e Conselhos de Contas.
c) Pactos bilaterais e multilaterais de natureza não-contratual. Atos
complexos ou atos-união. Elementos característicos. Espécies. Desfa-
zimento e consequências. Consórcios administrativos e consórcios pú-
blicos. Contratos de programa. Contratos de rateio.

Ponto 9
a) Responsabilidade civil do Estado e das pessoas jurídicas de direito
privado prestadoras de serviços públicos. Responsabilidade civil das
agências reguladoras. Noções gerais. Pressupostos. Atos do Poder
Legislativo e do Poder Judiciário. Instituições financeiras públicas e
responsabilidade de seus administradores.
b) Desapropriação. Noções gerais. Tipos constitucionais. Fundamen-
tos. Objeto. Beneficiários. Desapropriação indireta, parcial e por zona.
Direito de extensão. Procedimentos administrativo e judicial. Efeitos.
Indenização e seu pagamento. Retrocessão.

Ponto 10
a) Controle da atividade administrativa. Noções gerais. Controle par-
lamentar. Controle pelos Tribunais de Contas. Controle jurisdicional e
autocontrole. Contencioso administrativo. Meios específicos do contro-
le jurisdicional e arbitral. Soluções consensuais. Improbidade adminis-
trativa. Tomada de contas especial.
b) Controle Judicial. Garantias e ações constitucionais dos administra-
dos. Juridicidade. O controle de legalidade pelo habeas corpus, man-
dados de segurança individual e coletivo, habeas data, mandado de
injunção, ação popular e ação civil pública. Sistema de combate à
corrupção. LINDB.
c) Processo administrativo. Lei estadual nº 5.427/2009. Princípios
constitucionais. Direito à transparência, informações e certidões. Pro-
teção de dados. Requisições de processos. Direito de petição aos po-
deres públicos. Processo administrativo sancionador. Sindicância.

2. DIREITO PROCESSUAL CIVIL

Ponto 1

a) Direito processual. Conceito, natureza, posição enciclopédia, divi-
são. Fontes do direito processual. Normas fundamentais do processo.
Princípios gerais do direito processual. Princípios processuais consti-
tucionais. O acesso ao direito e à justiça. Constitucionalização do pro-
cesso. Garantias fundamentais do processo. Lei processual civil: efi-
cácia, aplicação e interpretação. Direito processual intertemporal.
b) Jurisdição. Função jurisdicional. Conceito e natureza. Princípios.
Distinção das outras funções do Estado. O Poder Judiciário na Cons-
tituição. Estrutura judiciária nacional. Organização da Justiça Estadual
e Federal. O Conselho Nacional de Justiça.
c) Competência. Conceito. Espécies. Critérios determinadores. Compe-
tência internacional e interna. Competência originária e recursal dos
Tribunais (locais e superiores). Competência absoluta e relativa. Mo-
dificações. Meios de declaração de incompetência. Conflitos de com-
petência e de atribuições. Perpetuação da competência. Cooperação
judiciária. Resolução nº 350/2020 do CNJ. Núcleos de Justiça 4.0 e
Juízo 100% digital.

Ponto 2
a) Sistema de justiça multiportas. Meios adequados de solução dos
conflitos. Negociação, mediação, conciliação, dispute board e arbitra-
gem. A Fazenda Pública e a autocomposição. A advocacia pública e
as Câmaras de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos.
Lei Estadual nº 9.629/22. Acordos no controle de constitucionalidade.
Acordos em litígios estruturais e coletivos.
b) Ação. Conceito. Natureza jurídica. Classificações e critérios iden-
tificadores. Tutela jurisdicional. Condições da ação. Elementos da de-
manda. Concurso e cumulação de ações. Autotutela. Pretensão.
c) Processo. Noções gerais. Relação jurídica processual. Pressupos-
tos processuais. Processo e procedimento. Espécies de processos e
de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão principal.
Questões prévias, preliminares e prejudiciais. Poderes, direitos, facul-
dade, deveres e ônus processuais. Abuso de direitos processuais.
Sanções processuais.

Ponto 3

a) Sujeitos processuais. Juiz. Princípios. Poderes. Deveres. Respon-
sabilidade. Impedimentos e suspeição. Auxiliares da Justiça. Tecnolo-
gia na administração da Justiça.
b) Partes e procuradores. Deveres e responsabilidades. Das despe-
sas, dos honorários e das multas. Capacidade e legitimação. Repre-
sentação, substituição e sucessão processual. Funções essenciais à
Justiça. Ministério público. Defensoria pública. Advogados. Advocacia
pública. Direitos, deveres e formas de atuação. Prerrogativas da Fa-
zenda Pública em juízo. Representação judicial dos entes que inte-
gram a Administração Pública.
c) Litisconsórcio. Intervenção de terceiros (processo judicial e arbitral).
Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Amicus cu-
riae. Intervenção das pessoas jurídicas de direito público.

Ponto 4
a) Atos e fatos jurídicos processuais. Conceito. Classificações. Atos
das partes. Atos do Juiz. Forma. Tempo. Lugar. Prazos. Comunica-
ções. Preclusão. Prescrição. Nulidades. Negócios jurídicos proces-
suais. Processo eletrônico. Impactos da Lei Geral de Proteção de Da-
dos no processo judicial.
b) Da formação, suspensão e extinção do processo.
c) Procedimento comum. Petição inicial. Pedido. Indeferimento da pe-
tição inicial. Improcedência liminar do pedido. Audiência de conciliação
ou de mediação. Resposta do réu. Contestação. Reconvenção. Inércia
processual: contumácia e revelia. Ação declaratória incidental. Inciden-
tes processuais.

Ponto 5
a) Tutela provisória. Classificação. Pressupostos. Tutela antecipada.
Tutela cautelar. Tutela de urgência incidental e antecedente. Estabi-
lização da tutela antecipada. Tutela da evidência. Tutela provisória nos
tribunais. Tutela provisória e arbitragem.
b) Tutela provisória nos procedimentos especiais e na legislação ex-
travagante.
c) Tutela provisória e a Fazenda Pública. Suspensão de segurança.
Suspensão de liminar e de sentença contrárias ao Poder Público. Ca-
bimento e restrições à concessão de tutela provisória contra a Fazen-
da Pública.

Ponto 6
a) Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do pro-
cesso. Julgamento antecipado do mérito. Julgamento antecipado par-
cial do mérito. Saneamento e organização do processo.
b) Direito probatório. Princípios e disposições gerais sobre a prova.
Ônus da prova. Fatos que independem de prova. Poderes instrutórios
do juiz. Prova emprestada. Regras de experiência. Produção anteci-
pada de prova. Depoimento pessoal. Confissão. Prova documental.
Exibição de documento ou coisa. Arguição de falsidade documental.
Prova testemunhal. Prova pericial. Inspeção judicial. Exame e valora-
ção da prova. Prova e arbitragem. Audiência de instrução e julgamen-
to. Alegações finais.
c) Sentença. Conceito. Classificações. Requisitos. Capítulos. Efeitos.
Publicação, intimação, correção e integração da sentença. Erro ma-
terial. Coisa julgada. Conceito. Natureza jurídica. Espécies. Limites
subjetivos e objetivos. Relativização e revisão da coisa julgada.

Ponto 7
a) Meios de impugnação do julgado. Teoria geral dos recursos. Prin-
cípios. Efeitos. Classificação. Admissibilidade e mérito. Espécies. Dis-
posições gerais. Ordem dos processos nos tribunais. Julgamento e
deliberação por meio virtual ou eletrônico nos tribunais. Homologação
de decisão estrangeira e concessão do exequatur à carta rogatória.
Recursos ordinários. Apelação. Agravo de Instrumento. Agravo Interno
e Agravo Regimental. Embargos de declaração. Remessa necessária.
Ação rescisória. Ação anulatória. Outras formas de desfazimento da
coisa julgada material. Mandado de segurança contra ato judicial.
b) Recursos para os tribunais superiores. Recurso ordinário. Recurso
especial. Recurso extraordinário. Agravo em Recurso Especial e em
Recurso Extraordinário. Embargos de Divergência.
c) Precedentes e casos repetitivos. Força vinculante da jurisprudência.
Incidente de resolução de demandas repetitivas. Incidente de assun-
ção de competência. Do julgamento dos recursos extraordinário e es-
pecial repetitivos. Reclamação. Súmulas. Súmula vinculante. Modula-
ção temporal da jurisprudência.
d) O Sistema Interamericano de Direitos Humanos e a decisão judi-
ciária nacional.

Ponto 8
a) Liquidação de sentença. Espécies. Procedimento.
b) Cumprimento da sentença. Disposições gerais. Cumprimento pro-
visório. Cumprimento definitivo de obrigação de pagar quantia certa.
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Cumprimento de obrigação de prestar alimentos. Cumprimento de
obrigação de fazer, não fazer ou entregar coisa.
c) Execução. Teoria geral. Princípios. Disposições gerais. Espécies.
Competência. Legitimidade. Título executivo. Responsabilidade patri-
monial. Fraudes patrimoniais. Remição. Suspensão e extinção do pro-
cesso de execução. Execução de título extrajudicial. Penhora. Avalia-
ção. Expropriação.
d) Cumprimento de obrigação de pagar quantia certa contra a Fazen-
da Pública. Execução de título extrajudicial contra a Fazenda Pública.
Procedimento. Precatório. Requisição de pequeno valor.
e) Execução fiscal. Desjudicialização da cobrança da Dívida Ativa.
Medidas de investigação patrimonial. Medida Cautelar Fiscal. O cré-
dito público e a falência e a recuperação judicial: aspectos proces-
suais.
f) Defesas do executado: embargos à execução, impugnação ao cum-
primento e exceção de pré-executividade. Embargos à execução fis-
cal. Embargos de terceiro. Defesas heterotópicas.

Ponto 9
a) Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa. Teoria geral.
Características. Procedimentos em espécie. Procedimentos especiais
na legislação extravagante.
b) Jurisdição voluntária. Disposições gerais. Procedimentos especiais
de jurisdição voluntária.
c) Proteção de direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos.
Processo coletivo. Processo estrutural. Controle judicial de políticas
públicas: aspectos processuais. Ação popular. Mandado de segurança
coletivo. Ação civil pública. Inquérito civil público. Ação de improbida-
de administrativa. Ação de Responsabilização de Pessoa Jurídica com
base na Lei 12.846/2013.
Ponto 10
a) Mandado de Segurança. Mandado de injunção. Habeas data. De-
sapropriação: aspectos processuais.
b) O processo civil no controle da constitucionalidade. Ação direta de
inconstitucionalidade. Ação declaratória de constitucionalidade. Argui-
ção de descumprimento de preceito fundamental. Representação de
inconstitucionalidade no Tribunal de Justiça. Incidente de arguição de
inconstitucionalidade. Ações Civis Constitucionais. Reclamação.
c) Juizados Cíveis e Juizado Federal. Juizados Especiais da Fazenda
Pública.

3. DIREITO CONSTITUCIONAL

Ponto 1
a) Conceito e tipos de Constituição. Teoria da Constituição. Poder
Constituinte: modalidades.
b) Interpretação e integração da Constituição. Princípios específicos
de interpretação constitucional. Tipologia e eficácia das normas cons-
titucionais.
c) Reforma da Constituição. Revisão e emenda constitucional. Limites
ao poder de reforma: materiais, circunstanciais e temporais.
d) Direito Constitucional Intertemporal. Vigência, validade e eficácia
das normas constitucionais e infraconstitucionais do regime constitu-
cional anterior. Disposições constitucionais gerais e transitórias

Ponto 2
a) O Estado Democrático de Direito. Princípios constitucionais funda-
mentais, gerais e setoriais. Regime representativo. República. Presi-
dencialismo, semipresidencialismo e Parlamentarismo.
b) O princípio da supremacia da Constituição. Controle da constitu-
cionalidade das leis e atos normativos. Modalidades: difuso e concen-
trado. Ação direta de inconstitucionalidade contra atos comissivos e
omissivos. Ação declaratória de constitucionalidade. Ação de descum-
primento de preceito fundamental.
c) Inconstitucionalidade face à Constituição do Estado do Rio de Ja-
neiro.

Ponto 3
a) Teoria dos direitos fundamentais. Natureza, aplicação, conflitos en-
tre direitos fundamentais. Aplicação de tratados internacionais em ma-
téria de direitos humanos. Controle de convencionalidade.
b) Direitos e garantias fundamentais: individuais e coletivos. Liberda-
de, igualdade, devido processo legal, inviolabilidade do domicílio, sigilo
das comunicações, propriedade e sua função social, direitos constitu-
cionais dos presos, liberdade de consciência e religião e outros.
c) Gênero e Raça. Modalidades e enfrentamento da discriminação.
Ações afirmativas. Discriminação positiva.

Ponto 4
a) Direitos políticos.
b) Direitos sociais e difusos.
c) Direito à saúde, Sistema Único de Saúde e a judicialização de po-
líticas públicas.
d) Ordem social. Princípios. Seguridade social. Educação e desporto.

Ponto 5
a) Organização político-administrativa do Estado brasileiro. Repartição
de competências e seus critérios. Competências político-administrati-
vas e legislativas. Autonomia dos entes federativos. Intervenção fede-
ral e estadual.
b) Mecanismos de integração e de cooperação federativos: regiões,
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões.
c) Os Estados-membros na Federação. Competências exclusivas, co-
muns e concorrentes. Serviços públicos de titularidade estadual. As
Constituições Estaduais. Definição e limites do Poder Constituinte dos
Estados. Royalties e participações especiais.
d) O Município na Constituição Federal e na Constituição Estadual.
Princípios de organização e competências municipais. Lei Orgânica do
Município.

Ponto 6
a) Separação de Poderes: o sistema de freios e contrapesos. As fun-
ções legislativa, administrativa e jurisdicional. Delegações de funções.
Invasões de competência.
b) Poder Legislativo. Imunidades parlamentares. Controle parlamentar
dos atos da administração pública. Comissões parlamentares de in-
quérito federais e estaduais: objeto, poderes e limites.
c) Processo legislativo. Iniciativa das leis. Emendas parlamentares.
Discussão e votação. Sanção e veto. Promulgação e publicação. Es-
pécies legislativas: emendas constitucionais, leis complementares, leis
ordinárias, leis delegadas, decretos legislativos e resoluções. Medidas
Provisórias. Processo legislativo estadual.

Ponto 7
a) Poder Executivo. Atribuições do Presidente da República. Respon-
sabilidade do Presidente da República e dos Ministros de Estado. Im-
peachment. Conselho da República e Conselho de Defesa Nacional.
Governador do Estado. Mandato. Atribuições. Responsabilidade. Foro
competente. Secretários de Estado.
b) Poder regulamentar: natureza, modalidades e limites ao seu exer-
cício.
c) Administração Pública. Princípios constitucionais. Regimes de ser-
vidores públicos. Direitos e deveres. Acumulação. Previdência. Licita-
ção. Defesa do Estado e das instituições democráticas. Estado de De-
fesa e Estado de Sítio. Controle parlamentar e jurisdicional. Forças Ar-
madas. Polícia Civil, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar.

Ponto 8
a) Competências originárias e recursais do Supremo Tribunal Federal,
do Superior Tribunal de Justiça e do Conselho Nacional de Justiça.
Recursos ordinário, extraordinário e especial. Súmula de jurisprudên-
cia. Efeito vinculante. Processo estrutural.
b) Órgãos do Poder Judiciário do Estado. Competências do Tribunal
de Justiça. Varas de Fazenda Pública.
c) Ações constitucionais. Habeas corpus. Mandado de segurança in-
dividual e coletivo. Ação popular. Ação civil pública. Mandado de in-
junção. Habeas data.

d) As Procuradorias Gerais dos Estados e a advocacia pública.
e) Ministério Público, Defensoria Pública e advocacia.

Ponto 9
a) Finanças Públicas. Orçamento. Princípios constitucionais federais e
estaduais. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional
e patrimonial. Tribunais de Contas da União e dos Estados: compe-
tências. Operações de crédito, inclusive externas, contraídas por Es-
tados ou Municípios. Transferências voluntárias e retenção de receitas
públicas. Regime de recuperação fiscal.
b) Sistema Tributário Nacional. Competências tributárias da União, Es-
tados e Municípios. Limitações constitucionais ao poder de tributar:
imunidades e privilégios. Princípios constitucionais tributários: capaci-
dade contributiva, legalidade, anterioridade e irretroatividade. A refor-
ma tributária e seus impactos na federação.
c) Ordem econômica e financeira. Princípios da ordem econômica. In-
tervenção do Estado. Prestação de serviços públicos e exploração da
atividade econômica.

Ponto 10
a) Desapropriação e políticas urbana, agrícola, fundiária e da reforma
agrária.
b ) O meio ambiente na Constituição Federal. Princípios constitucio-
nais de direito ambiental. Repartição de competências ambientais en-
tre os entes federativos. Tratamento diferenciado de produtos e ser-
viços conforme seu impacto ambiental.
c ) Espaços territoriais especialmente protegidos e sistema nacional
de unidades de conservação. Estudo Prévio de Impacto Ambiental e
licenciamento ambiental.
d) Tutela constitucional da cultura, meios de proteção do patrimônio
cultural e Sistema Nacional de Cultura.
e) Direito constitucional e crise climática.

4. DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL

Ponto 1
a) Norma jurídica. Vigência, eficácia, aplicação, hierarquia e revoga-
ção. Fontes do direito. Interpretação das leis. Conflito intertemporal e
interespacial das leis. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasi-
leiro.
b) Direito subjetivo. Direito potestativo. Faculdade. Poder. Interesse le-
gítimo. Status. Ônus. Sujeição. Direito adquirido e expectativa de di-
reito.
c) Personalidade e capacidade. Pessoa natural. Direitos da persona-
lidade. Pessoa com Deficiência.
d) Pessoa jurídica de direito público e de direito privado: espécies.
Associações. Fundações. Sociedades. Limitação de responsabilidade
dos sócios. Desconsideração da personalidade jurídica.
e) Pedido de falência e legitimidade. Autofalência. Impontualidade e
atos de falência. Requisitos para o pedido e processamento da re-
cuperação judicial. Constatação prévia. Desconsideração da persona-
lidade jurídica na falência e na recuperação judicial.

Ponto 2
a) Patrimônio. Classificação dos bens. Bem de família. Bens públicos
e privados: regime jurídico.
b) Capital social. Sociedade anônima aberta e fechada. Ações e de-
bêntures. Direitos dos acionistas. Fundos de investimento.
c) Fatos, atos e negócios jurídicos: modalidades, defeitos, forma e
prova. Representação. Existência, validade e eficácia dos negócios ju-
rídicos. Nulidade e anulabilidade. Simulação. Princípio da conservação
dos negócios jurídicos. Conversão dos negócios jurídicos.
d) Prescrição e decadência. Prescrição e Fazenda Pública.
e) Plano de Recuperação Judicial e créditos públicos. Novação decor-
rente da homologação do plano de recuperação. Mediação e Conci-
liação na Lei nº 11.101/05.

Ponto 3
a) Teoria geral das obrigações. Modalidades das obrigações.
b) Transmissão das obrigações. Cessão de posição contratual. Extin-
ção das obrigações. Pagamento e modos extintivos indiretos. Adim-
plemento substancial.
c) Inadimplemento. Perdas e danos. Juros. Atualização monetária.
Cláusula penal. Arras. Caso fortuito ou de força maior. Violação po-
sitiva de contrato.
d) Contrato de sociedade. Subscrição e integralização de capital.
e) Efeitos do processamento da Recuperação Judicial. Constatação
prévia. Sentença de quebra. Princípios da preservação da empresa e
da par conditio creditorum.

Ponto 4
a) Teoria geral dos contratos. Princípios contratuais. Função social do
contrato. Boa-fé objetiva. Equilíbrio contratual. Teoria da imprevisão.
Onerosidade excessiva. Frustração do fim do contrato.
b) Formação e interpretação dos contratos. Contrato preliminar. Extin-
ção dos contratos. Responsabilidade pré-contratual e pós-contratual.
c) Dissolução e liquidação, transformação, fusão, incorporação e cisão
de sociedades.
d) Instituições financeiras públicas e privadas. Agências de fomento.
Intervenção e liquidação extrajudicial de instituições financeiras.
e) Habilitação, verificação e classificação de crédito na falência. Inci-
dente de classificação de crédito público. Quadro geral de credores
concursais e extraconcursais.

Ponto 5
a) Classificação dos contratos. Contratos coligados. Qualificação dos
contratos.
b) Contratos típicos no Código Civil e na legislação extravagante.
Contratos atípicos.
c) Contratos bancários: conta corrente, abertura de crédito, cartão de
crédito, financiamento.
d) Direito do Consumidor. Relações de consumo. Consumidor por
equiparação. Direitos básicos do consumidor. Fato e vício do produto
ou do serviço. Riscos de desenvolvimento. Proteção contratual do
consumidor. Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. Superendi-
vidamento.
e) Classificação e concurso de credores na recuperação judicial: cré-
ditos sujeitos e extraconcursais, impugnação, habilitação e formação
do quadro geral de credores.

Ponto 6
a) Atos unilaterais: promessa de recompensa, gestão de negócios, pa-
gamento indevido e enriquecimento sem causa.
b) Teoria da empresa. Função social da empresa. Sociedade simples
e sociedade empresária.
c) Sociedade limitada. Sociedade de propósito específico. Consórcio.
d) Sociedade anônima. Sociedade de Economia Mista. Empresa Pú-
blica. Sociedade dependente de autorização. Privatização.
e) Função social da empresa e viabilidade econômica na recuperação
judicial. Responsabilidade de sócios e integrantes de grupo societário.
Consolidação processual e substancial.

Ponto 7
a) Responsabilidade civil. Culpa. Nexo de causalidade. Dano patrimo-
nial e dano moral. Novas situações lesivas. Perda da chance. Dano
moral à pessoa jurídica.
b) Responsabilidade contratual e extracontratual. Responsabilidade ci-
vil do Estado.
c) Deveres dos administradores. Responsabilidade dos administrado-
res de sociedades. Abuso de direito. Quantificação dos danos patri-
moniais e extrapatrimoniais.
d) Títulos de crédito: cheque, nota promissória e duplicata. Cédulas
de crédito. Letras de crédito.
e) Objeção ao plano de recuperação judicial. Realização do ativo.
Sentença de encerramento da recuperação judicial. Devedor contumaz
e recuperação judicial.

Ponto 8
a) Posse. Efeitos da posse. Propriedade. Função social. Usucapião.
Propriedade resolúvel.
b) Condomínio. Condomínio edilício. Condomínio de fato. Condomínios
especiais. Incorporação imobiliária. Parcelamento do solo. Estatuto da
Cidade. Multipropriedade imobiliária. Direitos de vizinhança.
c) Propriedade fiduciária. Alienação fiduciária de bens móveis e imó-
veis. Cessão fiduciária de créditos.
d) Órgãos da Companhia. Assembleia Geral de acionistas. Conselho
de Administração. Diretoria. Conselho Fiscal. Governança corporativa
das empresas estatais.
e) Agentes da falência e da recuperação judicial. Juízo universal na
falência e na recuperação judicial. Efeitos da decretação da falência.

Ponto 9
a) Direitos reais sobre coisa alheia. Direitos reais de uso e gozo.
b) Direito real de aquisição. Direitos reais de garantia.
c) Regularização fundiária urbana e rural. Instrumentos urbanísticos.
Registro de imóveis.
d) Registro de empresas. Juntas comerciais. Nome empresarial.
e) Convolação da recuperação judicial em falência. Sentença de en-
cerramento da falência e extinção das obrigações do falido.

Ponto 10
a) Estabelecimento empresarial. Trespasse. Responsabilidade do ad-
quirente. Unidade produtiva isolada.
b) Relações familiares: casamento, união estável, união homoafetiva e
famílias simultâneas. Filiação. Adoção.
c) Sucessão em geral. Sucessão legítima e testamentária. Inventário e
partilha. Herança digital.
d) Poder de controle nas sociedades anônimas. Acordo de acionistas.
Responsabilidade do acionista controlador.
e) Alienação de estabelecimento e de unidade produtiva isolada na
recuperação judicial e na falência: sucessão de obrigações, preserva-
ção da atividade econômica e limites da responsabilidade do adqui-
rente no regime da Lei nº 11.101/2005.

5. DIREITO FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO

Ponto 1

a) Ciência das Finanças e Direito Financeiro. Caracterização do Di-
reito Financeiro e posição no quadro do Direito. Relações do Direito
Financeiro com outros ramos do Direito e com a política fiscal. Au-
tonomia. Fontes. Atividade financeira do Estado.
b) Federalismo fiscal e pacto federativo. Origem. Gastos tributários di-
retos e indiretos. Guerra fiscal. Federalismo cooperativo. Emenda
Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023. Novo modelo de
tributação no consumo. Critério do destino e da origem nos tributos
não-cumulativos.
c) Repartição das receitas tributárias. Fundo de Participação dos Es-
tados e do Distrito Federal. Fundo de Participação dos Municípios.
Retenção de recursos. Hipóteses. Parcelas do produto de arrecadação
de impostos de competência dos Estados e de transferências por es-
tes recebidas, pertencentes aos Municípios. Lei Complementar nº 63,
de 01 de agosto de 1990. Valor adicionado. Repartição das receitas
do imposto sobre bens e serviços de competência compartilhada entre
Estados, Distrito Federal e Municípios. Regime de transição.
d) Regime constitucional e normas gerais de Direito Financeiro. Des-
pesas públicas. Entradas e receitas Públicas. As receitas não tribu-
tárias. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. Lei Complementar n°
101, de 04 de maio de 2000.
e) Dívida pública. Operações de crédito. Cessão da Dívida Ativa. Lei
Complementar nº 208, de 02 de julho de 2024. Aspectos jurídicos do
endividamento subnacional. Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997.
Lei Complementar n° 148, de 25 de novembro de 2014. Lei Comple-
mentar n° 156, de 26 de dezembro de 2016. Lei Complementar 159,
de 19 de maio de 2017. Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de
2020. Lei Complementar nº 212, de 13 de janeiro de 2025.
f) Fundos públicos.

Ponto 2
a) Caracterização e posição do Direito Tributário no quadro do Direito.
Relações do Direito Tributário com outros ramos do Direito.
b) Sistema Tributário Nacional. Tributo: conceito, classificação, espé-
cies. Sistema internacional tributário. Competência interna e externa:
elementos de conexão.
c) Princípios gerais do direito tributário. Normas, princípios e regras.
Princípios constitucionais tributários.
d) Processo legislativo tributário: Emenda Constitucional, Lei Comple-
mentar Tributária, Lei Ordinária e Medida Provisória, Decreto Legisla-
tivo, Resoluções do Senado, Tratados e Convenções Internacionais.
Convênios interestaduais do ICMS.
e) Controle da constitucionalidade da lei tributária. O controle inciden-
tal. A ação direta de inconstitucionalidade. A declaração de constitu-
cionalidade. A eficácia do controle de constitucionalidade no tempo.
f) O princípio da capacidade contributiva: progressividade, proporcio-
nalidade, seletividade, universalidade e personalização. Isonomia tribu-
tária, proibição de desigualdade e não confisco. Os princípios aplicá-
veis às taxas e às contribuições especiais.
g) Os princípios de segurança jurídica. Legalidade tributária. Tipicida-
de. Anterioridade. Irretroatividade.
h) Princípios da simplicidade, transparência, justiça tributária, coope-
ração e defesa do meio ambiente.

Ponto 3
a) Legislação tributária: conceito, vigência e aplicação.
b) Lei complementar em matéria tributária. Funções.
c) Lei ordinária, decreto e regulamento tributários.
d) Normas complementares.
e) Interpretação e integração do Direito Tributário. A correção das an-
tinomias.

Ponto 4
a) Obrigação e crédito tributário. Obrigação principal e acessória.
b) Fato gerador. O conceito de fato gerador e sua importância. Na-
tureza jurídica: situações jurídicas e situações de fato. Fato gerador e
hipótese de incidência. Evasão e elisão fiscal. Normas antielisivas.
c) Fato gerador: classificação. Tempo do fato gerador. Lugar do fato
g e r a d o r.
d) Imunidade. Isenção, não incidência, anistia e remissão.
e) Fato gerador: aspectos objetivos, espaciais e quantitativos. Base de
cálculo e alíquota.

Ponto 5
a) Sujeito ativo e sujeito passivo.
b) Sujeito ativo e delegação de competência. Modificação do sujeito
ativo por desmembramento constitucional. Sujeito ativo e titularidade
do produto de arrecadação do tributo.
c) Sujeito passivo. Contribuinte e responsável. Solidariedade, interesse
comum, capacidade tributária e domicílio tributário.
d) Responsabilidade tributária dos sucessores, de terceiros e por in-
frações.
e) Substituição tributária: modalidades.

Ponto 6
a) Lançamento e suas modalidades.
b) Suspensão da exigibilidade, extinção e exclusão do crédito tribu-
tário. Prescrição e decadência.
c) Repetição do indébito.
d) Garantias e privilégios do crédito tributário. Administração Tributária.
Comitê Gestor, Administração Tributária do IBS e da CBS e fiscali-
zação. Lei Complementar nº 227, de 13 de janeiro de 2026.
e) Infrações e sanções em matéria tributária. A natureza das pena-
lidades tributárias. Sanções políticas. Infrações, penalidades e encar-
gos moratórios relativos ao IBS.
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Ponto 7
a) Processo tributário judicial. Dívida Ativa. Execução fiscal. Medida
Cautelar Fiscal. Mandado de segurança. Ações declaratórias, anula-
tórias e de consignação em pagamento. Embargos à execução fiscal.
Exceção de pré-executividade. Tutela provisória. Ação rescisória. Pre-
cedentes e coisa julgada em matéria tributária. Suspensão judicial da
exigibilidade do crédito tributário.
b) Processo Tributário Administrativo. Natureza. Princípios constitucio-
nais aplicáveis. Estrutura de julgamento dos tributos federais, esta-
duais, CBS e IBS. Precedentes vinculantes. Instrumentos de uniformi-
zação de entendimentos. Integração do contencioso da CBS e do IBS.
Consulta tributária. Harmonização e interpretação da CBS e do IBS.
c) Métodos adequados de solução de conflitos. Negócio jurídico pro-
cessual em matéria tributária. Arbitragem tributária. Resolução Con-
sensual. Negociação, mediação e conciliação. Transação tributária.

Ponto 8
a) Imposto sobre circulação de mercadorias e serviços (ICMS). Fato
gerador. Conceitos de operações, circulação e mercadoria. base de
cálculo e alíquota. Neutralidade e seletividade. Não-cumulatividade.
Natureza e regime dos créditos fiscais. Regimes de Substituição Tri-
butária do ICMS.
b) ICMS x Imposto Sobre Bens e Serviços (IBS). Principais diferen-
ças. Sujeição ativa e local da operação. Sujeição passiva.
c) ICMS, IBS e extrafiscalidade.
Fim dos benefícios fiscais.
d) IBS e a não cumulatividade plena. Restrições ao creditamento. De-
volução de créditos. Split payment e reverse charge mechanism.
e) Alíquotas e base de cálculo do IBS. Cashback.

Ponto 9
a) Imposto causa mortis e doação (ITCMD). Emenda Constitucional nº
132, de 20 de dezembro de 2023. Lei Estadual 7.174, de 28 de de-
zembro de 2015.
b) Imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA).
Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023. Lei Es-
tadual nº 2.877, de 22 de dezembro de 1997 e alterações.
c) Imposto municipal sobre Serviços (ISS). Fato gerador e base de
cálculo. Sujeito ativo e sujeito passivo. Conceito de serviço. Serviços
compreendidos na competência municipal. Relações ente ISS e ICMS:
fornecimento simultâneo de mercadorias e serviços.
d) Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).
e) Taxa municipal de coleta domiciliar de lixo. Contribuição de Ilumi-
nação Pública (CIP).

Ponto 10
a) Reforma Tributária. Aspectos Gerais. Emenda Constitucional nº
132/2023 e normas infraconstitucionais regulamentadoras.
b) Tributos federais. Contribuição de melhoria. Contribuições sociais,
econômicas e profissionais. Contribuições sociais dos Estados. Em-
préstimo compulsório. Contribuições ao Regime Geral de Previdência.
Taxas. Preços públicos. Taxa judiciária, custas e emolumentos.
c) Contribuição Social sobre bens e serviços (CBS). Normas gerais.
Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 2025.
d) Imposto seletivo (IS). Fato gerador, não incidência, base de cálculo,
alíquotas, sujeição passiva. Imposto seletivo sobre importações.

6. RELAÇÕES DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA NA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA E PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS DA PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO

Ponto 1
a) Direito do Trabalho. Conceito. Princípios. Fontes. Interpretação e
aplicação do Direito do Trabalho. Renúncia e transação. Direito Cons-
titucional do Trabalho. Reforma Trabalhista. Organização da Justiça do
Trabalho no Brasil. Composição e funcionamento. Competência de
Justiça do Trabalho. Jurisdição e competência dos órgãos da Justiça
do Trabalho.
b) Agentes Públicos. Agentes Políticos. Servidores Públicos. Empre-
gados Públicos. Procuradores do Estado. Outros tipos de vínculos de
trabalho com a Administração Pública.
c) Advocacia pública como função essencial à justiça: a representação
judicial e a consultoria do Estado. O controle interno da legalidade
dos atos do poder público.

Ponto 2
a) Regimes Jurídicos Funcionais. Regime Estatutário. Regime Traba-
lhista. Contrato temporário. Ocupantes de Cargo em Comissão. Con-
tratação temporária por excepcional interesse público.
b) Vinculação legal e vinculação contratual. Espécies. Caracterização.
Terceirização. Responsabilidade do tomador do serviço.
c) Seguridade Social. Previdência e Assistência. Conceitos.
d) A advocacia pública e a utilização dos métodos adequados de so-
lução de controvérsias: soluções consensuais, mediação e arbitra-
gem.

Ponto 3
a) Direitos e vantagens dos servidores públicos. Sistema remunera-
tório. Subsídio. Vencimento. Teto remuneratório. Vantagens pecuniá-
rias. Cumulação de cargos públicos.
b) Contrato de Trabalho. Definição. Elementos essenciais e acidentais.
Nulidade e anulabilidade. Espécies. Alteração, suspensão e interrup-
ção do contrato de trabalho. Duração do trabalho. Horário. Jornada.
Períodos de descanso. Regime de compensação.
c) Regime Previdenciário do Servidor Público. Regime Geral da Pre-
vidência Social. Regime Previdenciário Especial. Previdência Comple-
mentar do Setor Público. Princípios gerais. Normas gerais de organi-
zação e funcionamento do RPPS. O Sistema de Proteção Social dos
Militares.
d) Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro. Preceitos Cons-
titucionais. Lei Orgânica. Princípios Institucionais. Procuradores do Es-
tadoÓ prerrogativas, direitos e deveres. Estabilidade dos Procuradores
do Estado. Cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa.

Ponto 4
a) Cargos, Empregos e Funções Públicas. Provimento. Vacância. Es-
tabilidade e Efetividade. Demissão e Exoneração.
b) Terminação do contrato de trabalho. Causas. Estabilidade. Garantia
do emprego. FGTS. Aviso Prévio Proporcional.
c) Emendas Constitucionais de reforma da previdência do setor pú-
blico.
d) O papel da Procuradoria Geral do Estado como órgão central do
sistema jurídico. Atribuições da coordenadoria geral do sistema jurí-
dico e advocacia preventiva. A chefia das assessorias jurídicas e as
consultas jurídicas. Órgãos locais e setoriais do sistema jurídico. Pa-
receres normativos.

Ponto 5
a) Remuneração e salário. Conceito. Distinção. Proteção do salário.
Princípios salariais. Direitos Sociais dos Servidores. Participação em
lucros e resultados.
b) Regime Jurídico Próprio e Único da Previdência Social no Estado
do Rio de Janeiro (Lei Estadual nº 5.260, de 11.06.2008). Fundo Úni-
co de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - Rioprevidên-
cia (Lei Estadual nº 3.189, de 22.02.1999). Emenda n.º 90 à Cons-
tituição do Estado e Lei Complementar Estadual n.º 195/2021. Lei ins-
tituidora da previdência complementar no Estado do Rio de Janeiro
(Lei nº 6.243/2013).
c) Organização dos Procuradores do Estado em carreira e o regime
jurídico de seus membros. Autonomia administrativa e financeira da
Procuradoria Geral Estado.

Ponto 6
a) Organização sindical. Princípios. Unicidade sindical. Receitas sindi-
cais. O servidor público e a sindicalização. Negociação coletiva. Con-
venção coletiva. Acordo coletivo. Direito de greve.
b) Aposentadoria do servidor público e do militar. Modalidades. Regras
especiais.

c) Corregedoria e papel do Conselho Superior da Procuradoria Geral
do Estado. Correições ordinárias e extraordinárias. Estágio confirma-
tório e promoções. Responsabilidade funcional e sanções disciplina-
res. Sindicância e processo administrativo disciplinar.

Ponto 7
a) Dissídio individual de trabalho. Processo e procedimentos. Prazos.
Exceções. Nulidades. Recursos. Execução. Prescrição. Prerrogativas
da Fazenda Pública. Aplicação subsidiária do Código de Processo Ci-
vil. Comissão de Conciliação Prévia.
b) Pensões no RPPS e no sistema de Proteção Social dos Militares.
c) Concurso público e processos seletivos simplificados.
d) A advocacia pública e o princípio democrático: o papel da Procu-
radoria Geral do Estado na promoção das políticas públicas.

Ponto 8
a) Responsabilidade dos agentes públicos. Responsabilidade adminis-
trativa e penal dos servidores públicos. Efeitos da decisão penal nas
esferas civil e administrativa.
Processo administrativo disciplinar. Sindicância e inquérito.
b) O custeio do RPPS e do Sistema de Proteção Social: equilíbrio
financeiro e atuarial.
c) A Procuradoria Geral do Estado e o controle da constitucionalidade
das normas. Papel propositivo no aperfeiçoamento da gestão pública
e das medidas administrativas. Minutas padrão, uniformização da ju-
risprudência administrativa e a LINDB.

Ponto 9
a) Dissídio Coletivo. Processo e procedimento. Competência. Limites
do poder normativo. Efeitos da sentença normativa. Recursos cabí-
veis. Mediação e arbitragem.
b) Cumulação de benefícios. Incidência do teto constitucional na pre-
vidência do servidor e do militar. A previdência complementar no ser-
viço público.
c) Reserva de vagas em concursos públicos.
d) Escola Superior de Advocacia Pública e a promoção da ciência ju-
rídica e social. Entidades da Administração Indireta e os convênios de
representação celebrados com a PGE. Ajustes de cooperação técnica
com as Procuradorias-Gerais dos Estados e do Distrito Federal.

Ponto 10
a) Coisa julgada formal e material da sentença trabalhista. Acordos.
Ação Rescisória. Mandado de segurança e ação civil pública no Di-
reito do Trabalho. Ações Coletivas. Ações Especiais. Habeas corpus.
Medidas judiciais preventivas. Tutela antecipada.
b)Criação, Transformação e Extinção de Cargos. Estágio probatório.
Promoção e progressão. Impedimentos e incompatibilidades. Cessão
de servidores.
c) Previdência Complementar do Servidor Público no Estado do Rio
de Janeiro.
d) Dos órgãos da Procuradoria Geral do Estado e suas atribuições. O
Procurador-Geral do Estado e suas atribuições. Dispensa de interpo-
sição de recurso judicial e a desistência dos interpostos. Regimento
interno e a organização interna da Procuradoria Geral do Estado.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
COORDENADORIA DO SISTEMA JURÍDICO (PG-15)

ATO DO PROCURADOR - CHEFE

P O R TA R I A PGE/PG-15 Nº 08 DE 18 DE MAIO DE 2026

ALTERA DISPOSITIVOS DAS MINUTAS-PA-
DRÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO (RESOLU-
ÇÕES PGE NºS 5.146/2024, 5.137/2024 E
5.144/2024); DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS (RESOLUÇÕES PGE
NºS 5.162/2024, 5.155/2024 E 5.156/2024); DE
CONTRATOS PARA AQUISIÇÃO DE BENS, DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLU-
SIVA DE MÃO DE OBRA E DE SERVIÇOS CO-
MUNS DE ENGENHARIA, E DE OBRAS E SER-
VIÇOS ESPECIAIS DE ENGENHARIA (RESOLU-
ÇÕES PGE NºS 5.028/2024, 5.030/2024,
5.029/2024 E 5.072/2024); DE CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA DE OBRAS E SERVIÇOS ESPE-
CIAIS DE ENGENHARIA, DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIAIS SEM DEDICAÇÃO EX-
CLUSIVA DE MÃO DE OBRA, DE AQUISIÇÃO E
DE FORNECIMENTO CONTÍNUO DE BENS ES-
PECIAIS, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ES-
PECIAIS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE
MÃO DE OBRA E DE TÉCNICA E PREÇO PARA
BENS E SERVIÇOS ESPECIAIS (RESOLUÇÕES
PGE NºS 5.084/2024, 5.180/2025, 5.181/2025,
5.182/2025 E 5.241/2025), NA FORMA QUE
MENCIONA.

O PROCURADOR-CHEFE DA COORDENADORIA DO SISTEMA JU-
RÍDICO (PG-15) DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e nos termos da de-
legação de competência exarada pelo Exmo. Procurador-Geral do Es-
tado na Resolução PGE nº 4.516, de 20 de fevereiro de 2020, al-
terada pela Resolução PGE nº 5.042, de 30 de janeiro de 2024, tendo
em vista o que consta no processo administrativo nº SEI-
140001/017835/2025, e

CONSIDERANDO:

- caber à Procuradoria Geral do Estado a supervisão dos serviços ju-
rídicos da Administração Direta e Indireta no âmbito do Poder Exe-
cutivo (Constituição Estadual, art. 176);

- que a elaboração de minutas-padrão não exime os órgãos de con-
sultarem a Procuradoria Geral do Estado, se assim o assunto exigir,
nos termos do artigo 4º, inciso III, da Lei nº 5.414, de 19 de março
de 2009 c/c o artigo 3º, inciso VII, do Decreto nº 40.500, de 01 de
janeiro de 2007; e

- a necessidade de periódica atualização das minutas-padrão;

R E S O LV E :

Art. 1º - As minutas-padrão abaixo relacionadas são objeto de alte-
ração por meio desta Portaria:

I - pregão eletrônico de prestação de serviços com dedicação exclu-
siva de mão de obra, aprovada pela Resolução PGE nº 5.137, de
29.10.2024;
II - pregão eletrônico de prestação de serviços sem dedicação exclu-
siva de mão de obra e serviços comuns de engenharia, aprovada pe-
la Resolução PGE nº 5.144, de 12.11.2024;
III - pregão eletrônico de aquisição de bens, aprovada pela Resolução
PGE nº 5.146, de 27.11.2024;
IV - pregão eletrônico para registro de preços de prestação de ser-
viços com dedicação exclusiva de mão de obra, aprovada pela Re-
solução PGE nº 5.155, de 12.12.2024;
V - pregão eletrônico para registro de preços de prestação de ser-
viços sem dedicação exclusiva de mão de obra e serviços comuns de
engenharia, aprovada pela Resolução PGE nº 5.156, de 13.12.2024;
VI - pregão eletrônico para registro de preços de aquisição de bens,
aprovada pela Resolução PGE nº 5.161, de 18.12.2024;
VII - concorrência eletrônica de obras e serviços de engenharia, apro-
vada pela Resolução PGE nº 5.084, de 29.04.2024;
VIII - concorrência eletrônica de prestação de serviços especiais sem
dedicação exclusiva de mão de obra, aprovada pela Resolução PGE
nº 5.180, de 26.02.2025;
IX - concorrência eletrônica de aquisição e de fornecimento contínuo
de bens especiais, aprovada pela Resolução PGE nº 5.181, de
26.02.2025;

X - concorrência eletrônica de prestação de serviços especiais com
dedicação exclusiva de mão de obra, aprovada pela Resolução PGE
nº 5.182, de 26.02.2025;
XI - concorrência eletrônica de técnica e preço para bens e serviços
especiais, aprovada pela Resolução PGE nº 5.241, de 25.08.2025;
XII - contrato de aquisição, aprovada pela Resolução PGE nº 5.028,
de 04.01.2024;
XIII - contrato de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra,
aprovada pela Resolução PGE nº 5.029, de 04.01.2024;
XIV - contrato de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra,
aprovada pela Resolução PGE nº 5.030, de 04.01.2024;
XV - contrato de obras e serviços de engenharia, aprovada pela Re-
solução PGE nº 5.072, de 04.04.2024.

Art. 2º - Ficam alteradas as minutas-padrão:

I - mencionadas no art. 1º, incisos I, II, III, VIII, IX, X e XI, passando
as seguintes disposições a vigorar com a seguinte redação:

7.1 (...)
e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da
União;
f) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Es-
tado; e
g) módulo Registro de Ocorrências do SIGA.

10.7 Caso o valor da contratação se enquadre nas hipóteses
previstas no art. 1º, § 1º, I e II, do Decreto nº 50.128/2026, o
licitante vencedor deverá demonstrar que mantém Programa
de Integridade, consistindo tal programa no conjunto de me-
canismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e
incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva
de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o
objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades
e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.

10.7.1 Caso se trate de consórcio, o Programa de Integridade
deverá ser exigido de todas as consorciadas.

10.7.2 O licitante vencedor deverá apresentar declaração, de-
vidamente firmada pelo seu representante legal, informando a
existência ou não do Programa de Integridade, ou apresentar
Certificado de Regularidade vigente, expedido pela Controla-
doria Geral do Estado do Rio de Janeiro.

10.7.3 Caso o licitante vencedor ainda não tenha programa
de integridade instituído, deverá implantar o Programa de In-
tegridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos,
a partir da assinatura do Contrato.

12.7 (...)
12.7.5 deverá ser apresentada Certidão de Regularidade
Operacional junto à SUSEP, em nome da Seguradora que
emitir a apólice; e

12.7.6 a apólice deverá conter disposição expressa de obri-
gatoriedade de a seguradora informar ao contratante e ao
contratado, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da va-
lidade, se a apólice será ou não renovada.

12.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá
ser efetuada em favor do contratante, por meio de emissão
de guia de recolhimento (GRE), conforme código a ser for-
necido pelo contratante, cujo valor será corrigido monetaria-
mente e restituído ao contratado, na forma do item 12.16.

13.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso,
desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao con-
tratado, sofrerão a incidência de atualização monetária pelo
IPCA-E, acrescidos de juros moratórios de 0,5% (meio por
cento) ao mês, calculados pro rata die.

NOTAS EXPLICATIVAS:
Na inexistência de norma estadual determinando o índice, ca-
be ao gestor público defini-lo motivadamente, atentando para
o impacto desta decisão no interesse dos fornecedores em
participarem da licitação/contratação.
O índice inserido na minuta é meramente sugestivo.

O percentual dos juros de mora é meramente indicativo e po-
derá ser adequado, mediante justificativa econômico-financei-
ra.

17.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art.
156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no
cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o contrata-
do, independente de notificação, na forma do art. 408 do Có-
digo Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por
cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido,
nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de de-
zembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento)
do valor do Contrato.

17.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, su-
plementação ou reposição da garantia, a multa de mora será
de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do
Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o
máximo de 2% (dois por cento).

17.3.1.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cum-
primento da obrigação prevista no item 17.3.1 autoriza a Ad-
ministração a promover a rescisão contratual por descumpri-
mento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

17.3.2 Em caso de não cumprimento ou não atendimento das
exigências referentes ao Programa de Integridade pelo con-
tratado estabelecidas na legislação vigente ou no presente
ajuste, incidirá a multa de mora prevista no art. 6º da Lei nº
7.753/2017 e no art. 7º do Decreto nº 50.128/2026.

17.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Ad-
ministração a converta em compensatória e promova a ex-
tinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas no Contrato.

II - mencionadas no art. 1º, incisos I, II e III, passando os
itens 5.19.1.5 e 5.19.1.5.1 a vigorar com a seguinte redação:

5.19.1.5 desenvolvimento pelo licitante de Programa de Inte-
gridade, nos termos da Lei nº 7.753, de 17 de outubro 2017
e do Decreto nº 50.128, de 28 de janeiro de 2026.

5.19.1.5.1 No caso do item 5.19.1.5, será concedido o prazo
de ... (.....) horas para apresentação pelo licitante de decla-
ração, devidamente firmada pelo seu representante legal, de
que desenvolve Programa de Integridade, que deverá ser
avaliado pelo Pregoeiro, nos termos do Decreto nº
50.128/2026, podendo ser substituída pelo Certificado de Re-
gularidade vigente, expedido pela Controladoria Geral do Es-
tado do Rio de Janeiro.

III - mencionadas no art. 1º, incisos IV, V, VI e VII, passando
as alíneas e, f e g do item 8.1 a vigorar com a seguinte re-
dação:
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